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Prefeitura Municipal de Cáceres
DECRETO Nº. 466
DE 04 DE OUTUBRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Incisos II e
VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº 18535
de 03 outubro de março de 2007, da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:
ART. 1º - Nomear os senhores abaixo relacionados para compor o

Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável - COMDERS,
no município de Cáceres.

· AGRO PLAN – Assessoria e Consultoria as Atividades
Agrícolas e Agropecuárias:

Titular: Hilário Hartmann
   Suplente: Cleuza Cruz Nunes

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de outubro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO
Secretário Municipal de Administração

 Afixado em: 04.10.2007.

DECRETO Nº 470
DE 05 DE OUTUBRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII da
Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
18604, de 04 de outubro de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:
Art 1º - Conceder a servidora LUZIA DO NASCIMENTO JATOBÁ,

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03
(três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei
Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei Complementar nº
48 de 05.09.03, a partir de 15 de outubro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de outubro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO
 Secretário M. de Administração

   Afixado em:05.10.07

DECRETO Nº 471
DE 05 DE OUTUBRO DE 2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII da
Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
18311, de 02 de outubro de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder ao servidor ANTONIO ORTIZ, Guarda, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos
termos do Artigo 101 da Lei Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e
54 da Lei Complementar nº 47 de 29.09.03, a partir de 10 de outubro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de outubro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

  HAMILTON DE GURJÃO BRITO
   Secretário M. de Administração

 Afixado em: 03.10.07

DECRETO Nº 476
DE 10 DE OUTUBRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII da
Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
13962, de 21 de agosto de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora APARECIDA SANDRA DE ARRUDA
SILVA RONDON, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101
da Lei Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar
nº 47 de 29.09.03, a partir de 22 de outubro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 10 de outubro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO
 Secretário M. de Administração

 Afixado em: 10.10.07
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DECRETO Nº 485
DE 15 DE OUTUBRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
16868, de 18 de setembro de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:
Art 1º - Conceder ao servidor JOSÉ GONÇALVES, Auxiliar de

Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três)
meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar
nº 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº 47 de 29.09.03,
a partir de 01 de outubro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de outubro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

  HAMILTON DE GURJÃO BRITO
   Secretário M. de Administração

Afixado em: 15.10.07

DECRETO Nº 496
DE 18 DE OUTUBRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
19555, de 18 de outubro de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:
Art 1º - Conceder ao servidor ELISEU DE MARCHI, Professor

Licenciado em Matemática, lotado na Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do
Artigo 101 da Lei Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da
Lei Complementar nº 48 de 05.09.03, a partir de 03 de dezembro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de outubro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO
 Secretário M. de Administração

 Afixado em: 18.10.07

Prefeitura Municipal de Colniza

Prefeitura Municipal de Colniza

Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EDITAL N º 050/2007

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que através da
Inexigibilidade de Licitação N º 001/2007 contratou os Serviços da Empresa
ENIO LUIZ PERIN ARQUITETURA E URBANISMO - CNPJ 05.658.391/0001-
50 pelo valor de R$ 14.000,00.

Matupá – MT, 09 de Novembro de 2007.

ANTÔNIO DIRSON HERMES
Presidente da CPL

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
EDITAL N º 051/2007

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que através da
Inexigibilidade de Licitação N º 002/2007 contratou os Serviços do Engº
Civil Ronaldo José da Silva CREA N º 9868-VD/MT CPF N º 163.084.108-
02 pelo valor de R$ 20.000,00.

Matupá – MT, 09 de Novembro de 2007.

ANTÔNIO DIRSON HERMES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
PORTARIA N.° 022/2007

“Dispõe sobre a alteração da  concessão do beneficio Pensão por
morte  em favor da Sra.Benedita Marta Muniz”

O Diretor Executivo da NOSSA-PREVI - Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nossa
Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7°, Inciso I, da Constituição
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n°. 41/2003,
combinada com o Art.30, inciso I, da Lei Municipal n°. 516/2005 de 25 de
outubro de 2005, que rege a Previdência Municipal,  Art. 57, da Lei
Municipal  n.° 249/91, de 29 de marco de 1991  que  institui o regime
estatutário e fixou diretrizes para os servidores Públicos Municipais,
resolve:

Art. 1° Conceder o benefício de Pensão por Morte, em decorrência
do falecimento do Servidor Sr. José Rodolfo Muniz, portador da RG.
262.263 SSP/MT e CPF. 061.712.221-00, efetivo no cargo de Operador
de Máquinas Rodoviária, na Secretaria Municipal de Obras, desta
Municipalidade, com Proventos Integrais, em favor da Sra. Benedita
Marta Muniz, brasileira portadora do RG n.° 801.475 SSP/MT, CPF n.°
769.267.701-82 e Titulo de Eleitor n°. 73537818/21, Zona 058, Seção
0007, em 100% dos proventos, conforme o processo da NOSSA PREVI
n.º 022/2007, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-MT, 12 de novembro de 2007.
_____________________________

SIMÃO JORGE DA SILVA
Diretor Executivo da Nossa Previ

HOMOLOGO:
_____________________________________

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
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Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
DECRETO N.º 403 / 2007

De 10/10/2007

Dispõe sobre implementação da modalidade de pregão, no âmbito

da administração pública municipal, a que se refere à Lei federal nº

10.520, de 17 de julho de 2002, e dá outras providências correlatas.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda Sr. SEBASTIÃO JOSÉ

MEDEIROS, com fundamento no disposto na Lei federal nº 10.520, de 17

de julho de 2002; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

e a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; institui o presente Regulamento

para a modalidade de licitação denominada Pregão.

Decreta:

Art. 1º - O procedimento estabelecido na Lei federal nº 10.520, de

17 de julho de 2002, a ser realizado por licitação do tipo menor preço,

destina-se à aquisição de bens e à prestação de serviços comuns, qualquer

que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por

meio de propostas e lances sucessivos em sessão pública.

Art. 2º - Este regulamento estabelece regras para a realização do

procedimento da licitação na modalidade Pregão, destinada à aquisição

de bens e à prestação de serviços comuns, qualquer que seja o valor

estimado da contratação.

§1º. - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital,

por meio de especificações usuais no mercado.

§2º - Exclui-se da modalidade Pregão as contratações de obras e serviços

de engenharia, bem como as locações imobiliárias e as alienações em geral.

Art.3º - A administração adotará, preferencialmente, a modalidade

Pregão para a aquisição de bens ou a prestação de serviços comuns.

Parágrafo único - A eventual impossibilidade da adoção do Pregão

deverá ser justificada nos autos do respectivo processo pela autoridade

responsável para autorizar a abertura da licitação.

Art. 4º - Ao Pregão aplicam-se os princípios básicos da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento

objetivo, e os correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade,

proporcionalidade, competitividade, justo preço e seletividade.

§1º - As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidades

entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

§ 2º - Sempre que possível deverá ser ampliada a divulgação do certame,

com o envio, por meio eletrônico, de cópias dos instrumentos convocatórios,

ou avisos resumidos, às Micro e Pequenas Empresas de Nova Lacerda e do

Estado de Mato Grosso, comprovando-se nos autos do processo.

Art. 5º - Todos quantos participem do Pregão têm direito público

subjetivo à fiel observância do procedimento criado pela Lei federal nº

10.520, de 17 de julho de 2002, podendo qualquer interessado

acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a

perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 6º - Compete ao Ordenador de despesas:

I - autorizar a abertura da licitação, considerando as justificativas

da necessidade da contratação apresentada pelo órgão requisitante e

ratificada pela Secretaria Municipal de Administração, desde que definido

o objeto do certame, de forma clara, concisa e objetiva, e estabelecido:

a) as exigências da habilitação;

b) os critérios de aceitabilidade dos preços, observado o inciso X,

do art. 40, da Lei 8.666/93;

c) as sanções por inadimplemento, previstas neste regulamento;

d) os prazos e condições da contratação;

e) o prazo de validade das propostas;

f) em sendo o caso, a redução mínima admissível entre os lances

sucessivos e;

g) o critério de encerramento da etapa de lances;

II - fixar as condições de prestação de garantia de execução do

contrato ou dispensá-la, se for o caso;

III - indicar o Pregoeiro e os membros de sua equipe de apoio,

designados por portaria;

IV - decidir os recursos interpostos contra ato do Pregoeiro;

V - adjudicar o objeto da licitação quando houver recurso, após a

sua decisão;

VI - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório.

Art.7º - Somente poderá atuar como Pregoeiro, o servidor que tenha

realizado capacitação específica para exercer essa atribuição.

Art. 8º - Os membros da equipe de apoio serão, preferencialmente,

servidores efetivos.

Art. 9º- As atribuições do Pregoeiro incluem:
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I - a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do

procedimento licitatório;

II - o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos

documentos que comprovem a existência de poderes para formulação de

propostas, e os demais atos inerentes ao certame;

III - o recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento

aos requisitos de habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços

e dos envelopes-documentos de habilitação;

IV - a abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação

das propostas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e

condições fixados no edital;

V - a seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas,

observado o disposto nos incisos VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002;

VI – a classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os

lances, e a decisão motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço;

VII - a negociação do preço com vistas à sua redução;

VIII - a análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de

melhor preço;

IX - a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido

manifestação de recorrer por parte de algum licitante, nos termos do

inciso XVII, do artigo 12, deste regulamento;

X - a elaboração da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo

de outros elementos, o registro:

a) do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes

na sessão;

b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das

selecionadas para a etapa de lances;

c) dos lances e da classificação das ofertas;

d) da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;

e) da negociação de preço;

f) da análise dos documentos de habilitação;

g) da manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer,

se houver, com a correspondente motivação;

XI - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade competente, visando à homologação do certame

e à contratação;

XII - propor a revogação ou anulação do processo licitatório à

autoridade competente.

Art. 10 - A fase preparatória do Pregão será iniciada com a abertura

do processo no qual constará:

I - a deliberação de que trata o art. 6º deste regulamento;

II - os indispensáveis elementos técnicos atinentes ao objeto licitado;

III - a planilha de orçamento com os quantitativos e os valores unitários

e total, elaborada a partir da composição de todos os custos unitários, no

caso de serviços, e pesquisa de preços, no caso de compras;

IV - o cronograma físico-financeiro, quando for o caso;

V - o edital, nos termos do art. 11 deste regulamento;

VI - a minuta de contrato, quando for o caso;

VII - a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários;

VIII - a aprovação das minutas de edital e de contrato, pela

Procuradoria Jurídica.

Art. 11 - O edital do Pregão observará, no que couber, o disposto no

artigo 40, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e conterá:

a) a descrição do objeto conforme padrões de qualidade e

desempenho usuais no mercado, vedadas as especificações que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

b) os critérios de seleção das propostas, nos termos estabelecidos

nos incisos VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002;

c) em sendo o caso, a redução mínima admissível entre os lances

sucessivos;

d) os critérios de encerramento da etapa de lances;

e) os critérios de aceitabilidade dos preços definidos pela

autoridade competente;

f) o critério de julgamento, adotando-se o de menor preço, observados os

prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros

mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições necessárias;

g) as exigências de habilitação;

h) a menção de que será regido pela Lei federal nº 10.520/2002, por

este regulamento e, subsidiariamente, pela Lei federal nº 8.666-93, e

suas alterações posteriores.

§ 1º - O edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis para

apresentação das propostas, contados da publicação do aviso.

§ 2º - Cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à

disposição dos interessados para consulta, inclusive através da Internet.

Art. 12 - A fase externa do Pregão será iniciada com a convocação

dos interessados e observará o quanto segue:

I - publicação de aviso no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso,

no Mural Prefeitura e divulgação na Internet, assim como observado o

disposto no § 2º, do artigo 4º, deste regulamento, quando o valor estimado

para a contratação for inferior a R$ 160.000,00;

II - publicação de aviso no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso,

divulgação na Internet, e publicação em jornal de grande circulação local,

assim como observada a sistemática prevista no § 2º, do artigo 4º, deste

regulamento, com ampliação, quando possível, do rol das entidades

destinatárias, quando o valor estimado para a contratação for igual ou

superior a R$ 160.000,00;

III - do aviso constarão à descrição do objeto, a modalidade da licitação,

o dia, o horário e o local da realização da sessão, a indicação dos locais,

dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão

pública para recebimento dos envelopes - propostas e dos envelopes -

documentos de habilitação, devendo o interessado, por si ou por

representante legal, proceder ao respectivo credenciamento, mediante

documento que o habilite para formulação de propostas e para a prática

de todos os demais atos inerentes ao certame;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 14         JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 12 de Novembro de 2007

V - aberta à sessão, serão entregues ao Pregoeiro a declaração do

licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação;

VI - o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, desclassificará aquelas cujo objeto não atenda às

especificações, prazos e condições fixados no edital, selecionará a de

menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

VII - não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas na condição definida

no inciso anterior serão selecionados os melhores preços, até o máximo de

3 (três), e os seus autores convidados a participar da etapa de lances;

VIII - o Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas

selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor,

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

IX - os lances deverão ser formulados em valores distintos e

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução

mínima admitida entre eles, em sendo o caso;

X - declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas

na ordem crescente de valor, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do

menor preço, decidindo motivadamente a respeito;

XI - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope

contendo os documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado o

saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão;

XII - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor;

XIII - se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de

menor preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,

verif icará as condições de habil itação de seu autor, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;

XIV - a manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita

no final da sessão, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3

(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XV - o acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará

a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XVI - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do Pregão ao

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório;

XVII - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará

a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do

certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para

homologação pela autoridade competente;

XVIII - homologada a licitação, inicia-se o prazo de convocação

do adjudicatário para assinar o contrato, respeitado o prazo de validade

de sua proposta;

XIX - o resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do

Estado de Mato Grosso na Internet e Mural da Prefeitura, com indicação

da modalidade, do número de ordem e da série anual, do objeto, do valor

total e do licitante vencedor;

XX - para a celebração do contrato, o adjudicatário deverá manter

as mesmas condições de habilitação;

XXI - quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar a assinar

o contrato, será convocado outro na ordem de classificação das ofertas,

e assim sucessivamente, observado o disposto no § 4º, deste artigo;

XXII - após a celebração do contrato, os envelopes - documentos

de habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada.

§ 1º - No caso de empate de ofertas na situação referida no inciso

X, deverão ser admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de licitantes.

§ 2º - A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante dessa etapa, mantida a proposta

para efeito de classificação das ofertas.

§ 3º - Quando comparecer 1 (um) único licitante, houver 1 (uma)

única proposta válida ou todos os licitantes declinarem de formular lances,

caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do menor preço, tendo em

vista os critérios estabelecidos no edital.

§ 4º - Nas situações previstas nos §§ 2º, 3º, nos incisos X, XIII ou

XXI deste artigo, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o

proponente a obtenção de melhor preço.

§ 5º - Sempre que possível a sessão será gravada por meios eletrônicos,

sem prejuízo da providência estabelecida no art. 21, deste regulamento.

Art. 13º - A habilitação far-se-á em função dos seguintes limites,

tendo em vista o valor estimado da contratação com a verificação de que

o licitante está em situação regular perante:

I – Até R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais):

a) a Seguridade Social;

b) o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

c) a Fazenda Municipal;

d) Contrato Social  da Constituição da Empresa;

e) Comprovante do CNPJ;

Publicações de acordo com o Inciso – I do Artigo12 deste Regulamento

II – Superior a R$160.000,00 (Cento e sessenta  mil reais):

a) a Seguridade Social;

b) o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

c) a Fazenda Nacional;

d) a Fazenda Estadual;

e) a Fazenda Municipal;

f ) Contrato Social  da Constituição da Empresa;

g) Comprovante do CNPJ;

h) Publicações de acordo com o Inciso – II do Artigo12 deste Regulamento.

§ 1º - Em sendo o caso, mediante a :

I - declaração de que atende às normas relativas à saúde e à

segurança do trabalho, no caso de serviços;

II - atendimento às exigências do edital quanto à habilitação jurídica,

qualificação técnica e econômico-financeira.

§ 2º - É facultado aos licitantes a substituição dos documentos de

habilitação exigidos no edital pela apresentação de Certificado de Registro

Cadastral, emitido por quaisquer órgãos ou entidades federais, estaduais

ou do município de Nova Lacerda, dentro do respectivo prazo de validade
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DECRETO N.º 404 / 2007

Estabelece as formas de recolhimento do IPTU/2007 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda, Estado Mato Grosso,
Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e o
artigo 217 do Código Tributário Municipal, Lei Complementar 003/2002:

DECRETA:

Art. 1º - Fica lançado o IPTU/2007 (Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana), que teve seu fato gerador em 01/01/2007,
para recolhimento em parcela única ou em até 02 vezes, atendidas às
disposições legais estabelecidas no Código Tributário Municipal.

Art. 2º - Os contribuintes que optarem pelo pagamento em parcela
única poderão fazê-lo até o dia 07/11/2007, com desconto de 10% (dez
por cento) do valor total do imposto.

§ 1º - O DAM (Documento de Arrecadação Municipal) para pagamento
em parcela única já constará o valor com o desconto de 10% (dez por
cento) em relação ao valor normal.

Art. 3º - Os contribuintes que optarem pelo parcelamento do valor
normal sem o desconto, poderão fazê-lo em até 02 (duas) vezes junto
ao Departamento de Tributação, sendo que a primeira parcela vencerá
no dia 07/11/2007 e a segunda em 07/12/2007.

Art. 4º - Os contribuintes que não receberem seus boletos para a
arrecadação até o dia 02/11/2007, deverão retirá-los no Departamento
de Tributação da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, localizada na
Rua 16 de Julho, nº 815 - Centro.

Art. 5º - Os contribuintes com direito à isenção do IPTU 2007,
conforme determina o artigo 388 do Código Tributário Municipal, deverão
solicitá-la através de requerimento por escrito junto ao Departamento de
Tributação até o dia 06/11/2007.

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, em 10 de
outubro de 2007.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 405 / 2007
De 19/10/2007

“Dispõe sobre o horário especial de atendimento ao público na
administração municipal”

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda, Estado Mato Grosso,
Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais
legislações pertinentes;

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido, por tempo indeterminado, o horário
especial de atendimento ao público das 8:00 às 13:00 horas, de Segunda
à Sexta Feira, na Administração Municipal, compreendendo os seguintes
órgãos: Gabinete do Prefeito, Assessoria de Gabinete, Coordenadoria
de Processamento de Dados, Secretarias de Administração, de Finanças
e de Assistência Social.

Art. 2º - Os demais órgãos da administração municipal manterão
o horário normal de expediente, ou seja, das 7:00 as 17:00 horas com
interrupção de 02 (duas) horas para o almoço.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, em 19 de
outubro de 2007.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS
Prefeito Municipal

e ramo de atividade, devendo a documentação complementar, e aquelas
com prazo de validade vencido, ser apresentadas devidamente
regularizadas e atualizadas na própria sessão.

Art.14 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório

§ 1º - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que
decidirá no prazo de 1(um) dia útil.

§ 2º - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame.

Art. 15 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Nova Lacerda, pelo prazo de até 5 anos, o licitante que:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa;

b) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato.
Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo

das multas previstas no ato convocatório, após ter sido garantido o
exercício do direito de defesa, sendo registradas nos sistemas mantidos
pela administração pública estadual.

Art. 16 - É vedada a exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação

no certame; e
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes ao

fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua
reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia
da informação, quando for o caso.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas, no que couber, as normas estabelecidas
no artigo 33, da Lei nº 8.666/93.

Art.18 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público superveniente, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, sempre
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1º - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.
§ 2º - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da

revogação ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado o contratado
de boa-fé que terá direito de ser ressarcido pelos encargos, devidamente
comprovados, que tiver suportado para o cumprimento do contrato.

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade
de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes
no exercício financeiro em curso.

Parágrafo único. A Administração poderá para casos devidamente
justificado realizar o processo de licitação com a previsão de recursos
orçamentários de exercício seguinte desde que prevista no PPA, e só poderá
celebrar o contrato naquele exercício havendo interesse da administração.

Art. 20 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e na Internet
deverá ser providenciada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data,
com a indicação da modalidade de licitação com o número de ordem em
série anual, do objeto e do valor total.

Art. 21 - Os atos essenciais do Pregão serão documentados ou
juntados no respectivo processo, compreendendo todos aqueles
praticados nas fases preparatória e externa do certame, inclusive e
especialmente a ata da sessão pública subscrita pelo Pregoeiro.

Art. 22 - O Pregão é regido pela Lei federal nº 10.520/2002, e,
subsidiariamente, pelas disposições da Lei federal nº 8.666/93,

Art. 23 - As licitações destinadas à aquisição de bens e à prestação de
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, prevista
no artigo 2º deste regulamento oriundas de recursos Federais serão
exclusivamente na modalidade Pregão preferencialmente na forma eletrônica.

Parágrafo Único. Salvo nos casos de comprovada inviabilidade de
ser realizada na forma eletrônica, poderá ser realizada na forma presencial
a ser justificada pela autoridade e regido por este regulamento e
subsidiariamente, pelas disposições do Decreto Federal nº 5.504 de 08
de Agosto de 2005.

Art. 24 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, em 10 de
outubro de 2007.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS
Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 16         JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 12 de Novembro de 2007

LEI Nº 407/2007

De 19/10/2007

“Dispõe sobre a Eleição direta para a função de Diretor nas Escolas

Municipais de Nova Lacerda, e dá outras providências”.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA

LACERDA, Estado de Mato Grosso FAZ SABER - que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Das Eleições para Direção das Escolas Municipais

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º - Fica instituída a eleição direta para a função de Diretor nas

Escolas Públicas Municipais.

§ 1º A eleição DE DIRETOR somente se dará quando as escolas:

I - funcionarem regularmente e com mais de 150 (Cento e Cinqüenta)

alunos, devidamente matriculados e efetivos na Unidade Escolar;

Art. 2º - Para efeitos desta lei, as Unidades Escolares que elegerão

Diretores definem-se por:

I - Escolas Municipais de Ensino Fundamental;

II - Escolas Municipais de Educação Infantil;

Capítulo II

Dos Candidatos

Art. 3º - Poderão candidatar-se para a função de Diretor os

candidatos que preencherem os seguintes requisitos:

I – nas Escolas Públicas da Rede Municipal os membros do Magistério,

com estágio probatório concluído no serviço público municipal e com tempo

mínimo de 03 anos de experiência docente.

II – o servidor que tenha a seguinte formação:

a) para as escolas de Ensino Fundamental = graduado em curso

superior, licenciatura plena na área da Educação;

b) para as escolas de Educação Infantil = graduado em curso

superior, pedagogia;

III – ter residência fixa no município;

§ 1º Para cômputo do exercício no magistério será levado em conta o

período trabalhado na Rede Municipal de Ensino de Nova Lacerda.

Capítulo III

Da eleição

Seção I

Das disposições gerais

Art. 4º - As eleições ocorrerão nas Escolas em que os Conselhos

Escolares estiverem constituídos.

Art. 5º - O Conselho Deliberativo Escolar se destinara a acompanhar

o Processo Eleitoral, com o intuito de prestar informações e

esclarecimentos à Unidade Escolar.

Art. 6º - As eleições serão realizadas sempre no inicio do mês de

dezembro, entre os professores lotados e em exercício no próprio

estabelecimento e a comunidade escolar.

Parágrafo único. Em cada escola, o horário de votação será definido

pelo Conselho Deliberativo de maneira a contemplar a realidade e

disponibilidade de todos os segmentos da Comunidade Escolar.

Art. 7° - Compete ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar:

I. Disciplinar, coordenar e realizar as eleições.

II. Receber e homologar as inscrições dos candidatos.

III. Constituir as mesas receptoras e escrutinadoras.

IV. Determinar os locais destinados à propaganda.

V. Estabelecer diretrizes para a realização da propaganda eleitoral,

observado o disposto nesta Lei.

VI. Definir e divulgar com antecedência o horário de funcionamento das

urnas de forma a garantir participação do conjunto da comunidade escolar.

VII. Receber e examinar os recursos encaminhados pelos candidatos

§ 1° Das decisões do Conselho Deliberativo cabe recurso à Secretaria

Municipal de Educação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2° O Edital convocando para a eleição e indicando pré-requisitos e

prazos para a inscrição, homologação e divulgação de chapas, dia, hora

e local de votação e apuração, além de outras instruções necessárias ao

desenvolvimento do processo eleitoral, será afixado em local visível na

escola, devendo o Conselho Deliberativo  remeter aviso do edital aos pais

ou responsáveis por aluno, com antecedência de 20 (vinte) dias.

Art. 8º - Os candidatos deverão entregar ao Conselho Deliberativo, até

15 (quinze) dias após a publicação do Edital, cópias dos seguintes documentos:

I. Comprovante de titulação;

II. Comprovante de tempo de serviço;

III. Declaração de disponibilidade de tempo para cumprimento do regime

de 40 horas semanais;

IV. Plano de Ação;

V. Certidão de Tempo de Serviço no magistério e na escola;

VI. Certidão Negativa do Banco Central e SPC.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser

apresentado à comunidade em dia e local definido pelo Conselho

Deliberativo com os candidatos.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 17      JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 12 de Novembro de 2007

Seção III

Do Processo Eleitoral

Art. 9º - Consideram-se, para fins desta lei, os seguintes segmentos

da Comunidade Escolar:

I – Segmento Alunos/Pais ou Responsáveis: aqueles alunos,

regularmente matriculados, maiores de 10 (dez) anos ou cursando a 4ª

série do Ensino Fundamental e capazes de expressar sua vontade por si

só, que estejam freqüentando a Escola Municipal de Ensino Fundamental

até a data da publicação do Edital, bem como o pai ou a mãe ou o (a)

responsável por aluno.

II – Segmento Servidores/Professores: os membros do

Magistério e servidores públicos que constem da Folha de Pagamento da

respectiva Unidade Escolar.

Art. 10 - São aptos a votar os integrantes dos segmentos

disciplinados no artigo anterior.

§ 1° Os membros do magistério que tiverem duas matrículas em

escolas diferentes votarão uma vez em cada escola e os que possuem

as duas matrículas na mesma escola votarão somente uma vez.

§ 2° Os membros do magistério votarão apenas na escola de lotação,

em função de sua matrícula.

§ 3° Não votam os alunos evadidos, transferidos ou que cancelaram

matrícula até a data de realização do pleito eleitoral.

§ 4° Cada pessoa poderá votar somente uma vez na mesma Unidade

Escolar, ainda que seja pai, mãe ou responsável por mais de 01(um) aluno,

mesmo que represente segmentos diversos ou acumule cargos ou funções.

§ 5° Somente será admitido um voto pelo segmento pais ou responsáveis;

§ 7° Fica vedado o voto por procuração.

Art. 11 - A votação terá validade se atingir o quorum de 50% mais um

dos eleitores de cada segmento.

§ 1° Na hipótese de não ser atingido o quorum, processar-se-á nova

eleição dentro de 15 dias.

§ 2° Se na nova eleição não for atingido quorum, o diretor, será

indicado pela Secretaria Municipal de Educação.

Seção IV

Da Campanha Eleitoral

Art. 12 - O período da Campanha Eleitoral inicia na data da publicação

do edital e vai até o dia anterior à votação.

§ 1°Somente será permitido ao candidato fazer campanha, nas

dependências da Unidade Escolar em que concorra, em horários

previamente fixados pelo Conselho Deliberativo.

§ 2° O Conselho Deliberativo disciplinará a utilização de material de

campanha dentro da Unidade Escolar, respeitando a proporcionalidade

dos espaços de cada candidato.

§ 3° Não será permitido aliciar alunos a fazer campanha ou a utilizar

material de campanha de qualquer candidato.

§ 4° O debate ou explanação deverá ser previamente estipulada a sua

forma e procedimento para que o(s) candidato(s) possa(m) se preparar,

devendo versar somente acerca do Plano de Ação do (a) candidato(a).

Seção V

Da Apuração e do Resultado

Art. 13 – A apuração deverá ocorrer logo após o término da eleição.

Art. 14 – O local de apuração deverá ser uma das dependências da

Unidade Escolar.

Art. 15 - Deverão obrigatoriamente participar da apuração os

mesários e os membros do Conselho Deliberativo.

Art. 16 - Poderão participar da apuração, a seu próprio critério, os

candidatos e um fiscal  de cada concorrente.

Art. 17 - Será considerado eleito o candidato que obtiver 50%

(cinqüenta por cento) mais 01 (um) do total dos votos válidos, não

computados os votos brancos e nulos.

§ 1º Havendo uma única inscrição, a eleição se dará por referendo,

manifestando-se, necessariamente, a comunidade no sentido de aceitá-

la ou não, sendo considerado eleito se obtiver 50% mais um de aprovação

dos votos válidos, não computados os votos brancos e nulos.

§ 2º Havendo mais de uma inscrição, se nenhuma atingir 50% mais um

dos votos válidos, haverá eleição em segundo turno, em 15 (quinze) dias;

§ 3º Se no resultado do 1º turno permanecer em segundo lugar mais de

uma Inscrição com a mesma votação, qualificar-se-á para o segundo turno

aquela cujo(a) candidato(a) a diretor tiver mais tempo de serviço na escola.

Art. 18 - O resultado da apuração deverá ser publicado tão logo

ocorra o término da mesma.

Capítulo IV

Do Mandato

Art. 19 - O mandato do diretor da escola será de 02(dois) anos e a

posse ocorrerá no mês de janeiro, em data a ser marcada pela Secretaria

Municipal de Educação.
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LEI Nº 408/2007
De 19/10/2007

Dispõe sobre a autorização ao Executivo Municipal para assinatura
de Termo Contratual para desconto de prestações em folha de pagamento,
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Nova Lacerda Aprovou e eu, Sebastião José
Medeiros Prefeito Municipal sanciono a presente lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizada a firmar Termo
Contratual com Instituições Financeiras, visando empréstimos,
financiamentos e outras operações financeiras aos servidores do quadro
efetivo, com descontos em folha de pagamento.

Art. 2º - Os servidores do quadro efetivo do Município poderão
autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de
pagamento dos valores referentes ao pagamento de empréstimos,
financiamentos e outras operações concedidos por Instituições
Financeiras, quando previsto nos respectivos contratos.

§ 1º - O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre
verbas rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo
contrato de empréstimo, financiamento, até o limite de vinte por cento.

 § 2º - O Termo Contratual que será assinado pelo Município e a
Instituição Financeira disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da
prestação consignável para os fins do caput e do comprometimento das
verbas rescisórias para os fins do § 1o deste artigo.

Art. 3º - Para os fins desta Lei, considera-se:
I - servidores efetivos, a pessoa física,  aprovado em  concurso

público do Município, há mais de três anos;
II - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder

empréstimo ou financiamento  mencionada no caput do art. 1o;
III - mutuário, o servidor que firma com instituição consignatária

contrato de empréstimo, financiamento regulado por esta Lei; e
IV - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo

empregador ao empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, aos 19 de
outubro de 2007.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Carta Convite n° 028/2007

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
modalidade Carta Convite n° 028/2007, cujo objeto é a aquisição de
pneus. Data de Abertura: 21/11/2007 (Quarta-Feira) as 09:00 horas.
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura
Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n° 1900 Centro,
informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 029/2007

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
modalidade Carta Convite n° 029/2007, cujo objeto é a prestação de
serviço como Assistente Social. Data de Abertura: 21/11/2007
(Quarta-Feira) as 07:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser
retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na
Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Antonia Aparecida de Souza
     Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Paranatinga

§ 1º Será permitida apenas uma recondução para mandato imediatamente.

Parágrafo Único. O Diretor orientará seu trabalho pelas normas do

Estatuto do Servidor, Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais da

Educação,  Regimento Escolar, Proposta Político-Pedagógica da Unidade

Escolar e pelas diretrizes da mantenedora.

Art. 20 - A vacância da função de Diretor ocorrerá por conclusão do

mandato, renúncia, aposentadoria, falecimento ou destituição.

§ 1º O afastamento do diretor por período superior a 30 (trinta)

dias, excetuando-se os casos de licença remunerada, implicará na

vacância da função.

§ 2º Ocorrerá a destituição da função de diretor demonstrando-se

que o seu ocupante não está desempenhando suas funções com os

deveres inerentes ao servidor público, definidos no Regime Jurídico Único

e Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais da Educação, os quais

serão apurados através de Sindicância Administrativa, cuja proposta de

abertura poderá ser apresentada pelo Conselho Deliberativo.

Art. 21 - Ocorrendo vacância de diretor, antes do término do

mandato, assumirá a direção da Escola uma pessoa designada pela

Secretaria de Educação definido como representante legal, que

completará o mandato.

§ 1º No caso de faltar mais de um ano para conclusão do mandato, o

Conselho Deliberativo coordenará o processo de escolha do Diretor que

assumirá interinamente, por 15 (quinze) dias, e chamará novas eleições,

tempo que contará como mandato.

Capítulo VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 22 - As Unidades Escolares com menos de 150 (cento e

cinqüenta) alunos, terão seus Diretores designados provisoriamente pela

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 23 - Os casos omissos nesta Lei serão resolvidos:

I - Pelo Regimento Interno da Escola;

II - Pelo Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar;

III – Pela Secretaria de Educação

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito municipal de Nova Lacerda – MT, aos 19 dias do

mês de outubro de 2007.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004/2007, DE 19 DE OUTUBRO DE 2007

A Comissão Organizadora do Teste Seletivo Público nº 001/2007

analisando os recursos impetrados pelos candidatos Urano Augusto Lopes

Ferreira da Silva, inscrição nº 00137, e Gabriel Noleto Rocha do Nascimento,

inscrição nº 00136, ambos para o cargo de Agente de Combate as Endemias

e considerando o despacho para as questões as quais requerem anulação

dado pela empresa realizadora do Teste Seletivo Público nº 001/2007,

RESOLVE:

Art. 1º - Dar por improvido os requerimentos que requerem anulação

das questões de nº de 16 e de nº 34, para o cargo de Agente de Combate

às Endemias, conforme segue:

a) Questão nº 16 – Houve um equívoco por parte dos candidatos,

uma vez que o livro “Mato Grosso e seus Municípios”, da Editora Buriti,

Edição 2001, autor João Carlos Vicente Ferreira, página 580, preceitua

que o clima predominante em Poxoréu – MT é tropical quente e úmido.

b) Questão nº 34 – Segundo a IUCN – União Internacional para a

Conservação da Natureza e dos Recursos Naturais), cuja missão é

influenciar, encorajar e assistir sociedades em todo o mundo na

conservação da integridade e biodiversidade da natureza, bem como

assegurar que todo e qualquer uso dos recursos naturais seja eqüitativo

e ecologicamente sustentável, define que as categorias de ameaças

registrados para a fauna silvestre da seguinte forma:

Em perigo Crítico – “Critically endangerd” (CR): risco extremamente

alto de extinção na natureza em futuro imediato.

Em Perigo – “Endangered” (EN): risco muito alto de extinção na natureza

em futuro próximo.

Vulnerável – “Vulnerable” (VU): alto risco de extinção da natureza, a

médio prazo.

Baixo Risco – “Lower risk” (LR): quando a espécie, tendo sido aliviada,

não se enquadra nas categorias acima.

Art. 2º - Fica mantida as respostas da questão de nº 16 e de nº 34,

para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

Art. 3º - O presente Edital complementar foi publicado por afixação

no salão da Prefeitura de Poxoréu, conforme determina o art. 106, da Lei

Orgânica do município, na Secretaria Municipal de Saúde e no Jornal

Oficial dos Municípios – AMM/MT em observância da Lei nº. 1.041/2006.

Poxoréu – MT, 19 de outubro de 2007

Olidinéia Rodrigues Melo de Souza

Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo Público

 nº 001/2007

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso, nomeado pela portaria 002/2007, torna Público o RESULTADO do

processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993

e pela Lei 10.520/02, e suas alterações posteriores.

PROCESSO: 052/2007

MODALIDADE: Pregão Presencial 026/2007

OBJETO: aquisição de 28 mil m² de grama, em leiva, da variedade esmeralda

REALIZAÇÃO: 09/11/2007.

HORÁRIO: 09hs

VENCEDOR DO CERTAME: Rodolfo Burgin, CPF: 162.175.780-34

Valor: R$-109.200,00 (cento e nove mil e duzentos reais)

Querência, 09 de novembro de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger
PORTARIA Nº. 040/GP/2007.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por morte a Sra

Jussara Barboza de Araújo Cabral, em decorrência do falecimento do

servidor Sr. João Gualberto Cabral Neto.”

O Prefeito do Município de Santo Antonio do Leverger, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

 Considerando o Art. 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal com

redação dada pela Emenda Constitucional nº.41/2003, c/c Art.29, inciso II

da Lei Municipal nº.876/GP/2005, de 15 de setembro de 2005, que rege a

previdência municipal, Art. 80 da Lei Municipal nº. 432/90, que dispõe

sobre estatuto do servidor público do município, Tabela I, do Decreto

nº.28/GP/2005, que dispõe sobre o reajuste no salário base dos servidores

públicos municipais,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de pensão por morte, em decorrência

do falecimento do Sr. João Gualberto Cabral Neto, brasileiro, casado,

portador da cédula de identidade n°. 32.069, SPP/MT e C.P.F. nº.

176.806.381-87, efetivo no cargo de Medico, referência “C”, nível “20”,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos integrais, em

favor da Sra. Jussara Barboza de Araújo Cabral, cônjuge do “de

cujus”, o equivalente a 100% (cem por cento), conforme processo

administrativo do PREVI-LEVERGER, nº. 2007.07.0001P, a partir de

23/09/2007, data do seu falecimento, até posterior deliberação.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 20         JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 12 de Novembro de 2007

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
DECRETO Nº 080/2007

Regulamenta a aplicação da Lei nº 571/2007, que autoriza o Poder

Executivo Municipal a realizar a venda de ações no mercado financeiro e

dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, SENHOR

JOÃO ABREU LUZ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de São Félix do Araguaia.

D E C R E T A:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal, abrangendo as administrações

Direta e Indireta, se for o caso, sujeita-se ao disposto na Lei Municipal nº

571/2007, as normas regulamentares aplicáveis no mercado financeiro

para a aplicação de venda das ações pertencentes a Prefeitura Municipal

de São Félix do Araguaia

Art. 2º - As ações autorizadas para vendas conforme artigo 1º da Lei

nº 571/2007 são das seguintes empresas:

Parágrafo 1º - As ações do Tipo PR num total de 2.232 (dois mil,

duzentos e trinta e duas) ações  da Empresa Vivo Participações S/A,

tendo como Banco custódiante o Banco ABN AMRO Real S/A.

Parágrafo 2º - As ações do Tipo ON num total de 36 (trinta e seis)

ações e as ações do Tipo PN num total de 1.760 (um mil setecentos e

sessenta), perfazendo um total de 1.796 (um mil setecentos e noventa e

seis) ações da empresa Brasil Telecom S/A, tendo como Banco custódiante

o Banco Bradesco S/A.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Publica-se, Registra-se, Cumpra-se.

São Félix do Araguaia, 22 de outubro  de 2007.

JOÃO ABREU LUZ

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tesouro

Extrato de Contrato: 073/07

Contratantes:PMT/Construron Construção Civil Ltda

Objeto: Construção e Urbanização de uma Praça Central no Distrito de Batovi.

Vigência 19/11/07  à 31/12/07

Valor Global: R$. 72.094,29

Processo de Licitação:Modalidade Carta-Convite n.º 013/2007

Data da Assinatura 19/11/2007

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Santo Antonio do Leverger - MT, 29 de Outubro de 2007.

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


